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Decreto nº 022/2021, de 1 O de março de 2021. 

Fixa o Valor de Referência Municipal de Curralinhos 

para o exercício de 2021 . 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe: 

confere a Lei Orgânica do Município de Curralinhos, decreta: 

Art. lº. Para o exercicio de 2021 o Valor de Referência Municipal será de R$ 40,00 (quarenta 

reais), 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, aos 10 dias de março de 2021. 

............. 
ld:Ul7C2!1813FEF8320 

Prtf<it■rt Manldpol de Camllahos 
Termo de Adj■dlaçlo de Procaoo Ud111llrlo 

PNalo Elotn\oko N' 001/2021 

O(A) Piogocin,(1) da(o) PrefeilU!a Municipal dcCunalinhos, Sr,(1) Aleundn: Voras Avelino,.., uso das 11nõuiça.s lepi5, confonne 
leajsliçio vigmte (Lei 8666193 e Lei 10.S2(11()2), lpÓI ewne • delibençio do proCtS!ó odminiJlrativo N' 001/2021, que ÍllSlibli o 
prcpo cm epigrafo, ,-lve Adjudicar. 

Rl!SIJLT ADO: 
Lote 1: GASOLINA COMUM. 
Putldpaçlo Udtutc - Anç,la particÍpO?O 
Empma; GU KAIANO COMERCIO DE PETROLEO LIDA. CNP!: 09.469.877/0001-09. Valor Global 159.000,00. 

1 CiA.IOLUIACOMUM ~ l ~':RANCA I VilHD-l,301 ~ 
Lote 2: ETANOL. 
~• Llduate • Ampla participação 

Lote 3: DIESEL SSOO. 
~• Llduate. Ampla participação 

Lott4: DIESEL S10. 
~• Lldunte-Amplaparticipação 
Empraa: OIJ KAIANO COMERCIO DE PETROLEO LIDA. CNP!: 09.469.877/0001-09, Valor Global: 409.000,00. 

I DIESE.S10 -- I BANOO::RANCA I ValorU-•.111 ' 0--

CIJRRALINHOS, OS de- do 2021 

Alwndro v .... Avolino 
l'ltgoeiro/Presldfflte da CPL 

l0.111)1) 

10.000 

>OJlOO 

100.000 

ld:09FEB445F6158339 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 - SRP 

Aos 08 (oito) dias do me.s de março de 2021 t a Prefeirura Municipal de Curralinhos - Plt com sede na 
Av. São Raimundo, n• 9 1, Bairro Centto, CEP 64.453-000, em Curralinho• • Estado do Piaul, CNPJ Nº 
0l.612.579/0001--06. nesta nto representado par seu representante legal, Sr. EVERARDO UMA 
ARAUJO, RG Nº 2.883.337 - SSP-PI, CPF Nº 042.613.753-11. empresa: GU K.AIANO COMERCIO 
DE PETROLEO LTDA-EPP, CNPJ: 09.469.877/0001--09, situada na Av. São Raimundo, 314, Centro, 
Cwntlinhos - PI, neste ata representado sua socia administndora a senhora lana Maria Amorim Rocha, 
brasileira, solteira, empresaria, p0rtadora do CPF: 648. 159.513-49 e RG. 2.058.840 SJSP/Pl, residente 
domiciliada na cidade de Espera.ntina-Pl, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal n• 7.892/2013, Decreto MunicipoJ nº 013 de 06/06/2019 e, subsidi.ariamente, a Lei n• 
8.666/ 1993, e suas alterações, e, das demitis normas legais oplicâvei,s, cm face da classificação das 
proposta." apregcntadag no Pregão para Registro de Preços n• 001/2021, con5Qarttc consta do Procesgo 
nº 001/2021 RESOLVE 6 Rcgi•tro de Preço, pura eventuul uqui•ição pan;elada de combustível pura 
atender a Prefeitura Municipal de curralinhos e suas Secretarias, c:onfonne descrições e especific:ações 
no Anexo l Termo Rcferfocial' coofo.nne cspeci.ficaçlo constante no termo de rcferf:ncia (anexo 1), 
observada as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, a especificação, o preço, os quantitativos e o 
fornecedor classificado na licitação supracitada~ constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e 
obrigacional ás partes, á luz da lcgis.laçlo que rege a matéria: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preço, para eventual aquisição parcelada de 
combustivel para atender a Prefeitura Municipal de currali.nbos e suas Secretarias, conforme descrições 
e especificações no Anexo I Termo Rcf~cia. 
1.2 Está Ata de Registro de Preços vincula~se ao Edital do Pregão, identificado no preft.mbulo, e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 
RESULTADO: 
Lote 1: GASOLINA COMUM. 
Parttctpaçlo Uc.ltante - Ampla participação 
Empresa: GU KAIANO COMERCIO DE PRETOLEO LTDA. CNPJ: 09.469.877/0001--09. Vulor 
Global: 159.000 00. 

Produto/Servi o Marca V. UnJtúlo uaaddade 
GASOLINA COMUM BANDE!IRA BRANCA s o 30.000 

Lote 2: ETANOL. 
Participaçio licitante - Ampla participação 
Empresa: OU KAIANO COMERCIO DE PRETOLEO L TDA. 
Global: 41.900 00. 

CNPJ: 09.469.877/0001-09. Valor 

Produto/Servi Marca V. Unitário ua.nddade 
ETANOL BANDE!IRABRANCA 4 19 10.000 

Lote 3: DIESEL S500. 

Partldpaçlo Licitante - Ampla participação 
Empresa: GU KAIANO COMERCIO DE PRETOLEO LTDA. CNPJ: 09.469.877/0001-09. Valor 
Global: 199.500 00. 

Produto/Servi Marca V . Uu.lbirlo ua11tldade 
DIESEL S500 BANDEIRABRANCA 3 99 50.000 

Lote 4: DIESEL SI O. 
Partlclp~io Llclta,.te - Ampla partic;paçio 

Empresa: GU KAIANO COMERCIO DE PRETOLEO LTDA. CNPJ: 09.469.877/0001-09. Valor 
G lobal: 409.000 00. 

Produto/Servi Marca V . UnlUrlo 
DlESELSIO BANDEJ'RABRANCA 4 09 100.000 

1.4 As quantidades estabelecidas silo me:ramente silo estimativas, não obrigando o Município à 
contratação total. 
1.5 O Município pode~ por meio do Departamento de Oestão de Compras e Administração, contratar 
o objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que: detenham preços r-egistru.dos, respeitando-se:: u. 
capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de classificação das respectivas 
prop0stas. 
1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, para 
pagamento em até 15 (quinze) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora. 
devidamente atestada. 
1.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, encargos 
previdenciários~ tmbalhistas. tributmi.os, comerciois e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens e: todos os insumos que os compõem, tais como despesas com 
im st taxos fretes se s e u · uer outros ue incidam na contrata o do ob · eto. 

C USULA SEGUNDA - VIG CIA 
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do 
Decreto Municipal nº O 16 de 03/02/2021 ~ contado a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3 .1 O Gerenciamento desta Ata de Regiotro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Secretário 
Municipal de Administraçilo. 
3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (') Pref"eita Municipal. 
3.3 Fica estabelecido como Fi.scal de Contrato o (a) Sr. (') servidor nomeado par portaria. 
3.6 Caberá à secretaria responsável pelo gerenciomento da Ata de Registro de Preços providenciar a 
publicação trimestral dos preços registrados. para orientação da Admiojstração. além de encam.i.nbar 
cópia da publicação ao Departamento de-Gestão de Compras e Administração para que seja anexada ao 
respectivo processo. 

c UARTA DAREVIS OECANCELAMENTODAATA 
4.1 A Administração realizará pesquisa de mCICado periodicamente, cm intervalos nJo superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços n:gistrados nesta Ata. 
4.2 Os preços rcgisJrados poderilo ser revistos em decom!ncia de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao fornecedor. 
4.3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado oo mercado par motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será l.iberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5 Quando o preço de meTCado tomar-se superior aos preços regisJrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão administrador poderá: 
4.5. l Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fomecirnento, e sem aplicação da penal.idade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.S.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar- igual op0rtun_idadc de negociação. 
4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataç.lo mais vantajosa. 
4. 7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
4. 7 .1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.7.2 Não retinu- a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justi_ficativa 
aceitável; 
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4. 7.3 Sofrersançãoadminis1rativa cujo cfeitotomc-oproibido de celcbrarconlrato 
administrativo; 
4.7 .4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
men:ado; 
4.7 .5 Em qualquer hipótese de incxccução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
4.7 .6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados; 
4. 7. 7 Por razão de interesse p6blico; ou 
4.7 .8 A pedido do fornecedor. 
4.8 Nas hipóteses previstas no subitem 4. 7 a comunicação do cancelamento de pn:ço registrado será 
publicada no Diário Oficial do Municlpio, juntando-se o comprovante ao processo que deu origem ao 
registro. 
4.9.1 Caso não se verifique fundamentação cm sua solicitação a detentora sajeitar-sc-á às sanções 
administrativas previstas nas Leis n.0 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como aquelas 
dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
4.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento, nos termos 
de sua proposta. 
4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Municlpio, a empresa detentora sera 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 
4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacesslvel o endereço da detentora, a comunicação sera feita 
alravés do Diário Oficial do Municlpio, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS PENALIDADES 
5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Termo de Referência e no Edital. 

7 .1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n.0 8.666/1993, na Lei n.0 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamentc, segundo as 
disposições contidas na Lei n.º 8 .078/1990 -Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios 
gerais dos conlratos. 

C USULA OITAVA • ANTICORRUP O • LEI 12.846/2013 
8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto através de outrem, qnalqner pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou não financeiras ou bcncflcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada 
a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto 
padrilo de ética durante lodo o processo de contratação e de execução do objeto contratual . Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
8.2.1 . "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. "Prática fraudulenta": a fulsificação ou omissão dos falos, com o objetivo de influenciar o 
processo de execução de contrato; 
8.2.J. "Pritica colu:dva": csquematiz.ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm 
níveis artificiais e não competitivos; 

8.2.4. "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8.2.S. "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerc!cio do direito do 
CONTRATANTE promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de Referência, 
constatar a existência de indicias de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 
1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública wicional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
a quem for de competência, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, 
regulamentado pelo Decreto nº 006/2021. 
8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especlficos para apuração da ocorrência de danos e prejulzos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoajur!dica, com ou sem a participaç..o de agente p6blico. 

! CLAUSULA NONA - FORO ! 
9.1 E eleito o Foro da Comarca de Monsenhor Gil -PI para dirimir os litígios que decorrerem da presente 
ata, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e por duas 
testemunhas. 

Curralinhos-PI, 08 de março de 2021 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
Prefeita Municipal - PI 

Gerenciador do SRP 
Alexandre V eras Avelino 

GIJ KAIANO COMERCIO DE PETROLEO LTDA - EPP 
c P 1: 09 .469.s1110001 -09 

Vencedor 

CONTRATO 
MODALIDADE 
OBJETO 

ld:0504E3DCDD77834C 

PAEF'EITUAA OE 

~ fill11J!ru..1!!~ºª 

EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRA TO 

CO TRATO D E FORNECIMENTO 

Nº 001/2021 PREGA O ELETR• >NICO SRP Nº 001/2021 
PREGÃO ELETR I I N co SRP Nº 001/2021 
Aquisição parcelada de combustíveis, para atender as 
necessidades das Secretarias, fundos e órgãos do município de 
Curralinhos-Pl. 

CONTRATANTE Municínio de Curra linhos - PI. CNPJ Nº 0l.612.579/000 1-06. 
CONTRATADO GIJ KAIANO COMERCIO DE PETROLEO LTDA - EPP CNP 

09 .469. 877 /000 1-09. 
VALOR R$ 809.400 00 !oitocentos e nove mil auatroccntos reais) 
FONTE DE RECURSO FPM, FMS, FMAS, FUNDES, OUTROS RECURSOS 

DATA DA 
ASSI NATURA 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

PRÓPRIOS. 
08/03/2021 

12 (doze) meses 
Evcrardo Lima Araújo (CONTRATANTE) 
lana Maria Amorim Rocha (CONTRA TADAl. 

Curra linhos-PI, 08 de março de 202 1 

Everardo Lima Araújo 
Prefeito Municipal 

ld:OFBDCA276C308320 

Prefeitura Municipal de CUmlinho1 
Tern,o de llomologoçlo de Pro<cs,o Udtatório 

P"l!lo Eletrinloo N' 00112021 

A Autoridodo Compet<nte da(o) Profeitun Munícipe.\ de CUmlinhos, sr.(1) Evfflr<i<> Lima Araújo, oo uso du atribuições lepis, 
conforme I legi,i,çio vige11<e (Lei 8666193 e ~i l0.S20/021 ap6s constatar a legilimidade dos atos procedimentos e 00noçjo juriclia 
du &ses internas e externas do prooedimcnro, resol\'e HOMOLOGAR o resultado do Preglo Eletrônico n' 001/2021, cujo objeto trata 
da "luisição llegistro do !'roço, parti everuual aqui1ição pan,elada de combusti,.I parti atender a Prefeitura Municipol do Olmllinbos o 
suas Secretarias.. 

RESULTADO: 
Lot• 1: GASOLINA COMUM. 
Panlclp19io UdtHU-Ampl.& participação 

ma: GU KAIANO COMEP.CIO DBPBTROLEO LTDA. CNPJ: 09.469.877/0001-09. ValorGlobol: IS9.000.00. ..... ValarUaltir1ct 

GASOLINA CO."'-"' 

Lot• 2: ETA OL. 
Panlclp.19io Ueltant• - Ampl.& participação 

"'"'GU KAIANO COMEP.CIO DB PETROLEO LTDA. CNPJ: 09.469.877/0001-09. ValorGlobol: 41.900 00. ..... 

Lote 3: DIESEL SSOO. 
P&rtldp1çlo UdtanU • Ampla participação 

M""" 
8ANDelRA BP.ANCA 

ValorUDltirict 
4,lt 

raa: GU KAIANO COMERCIO 06 PETROLEO LTDA. CNPJ: 09.469.877/0001-09. Valor Global: 199 . .lOO 00. , ... 
DIESELS!OO 

Lote 4: DIESEL SI O. 
Puticlptçio Ucil1n1e - Ampla porticipação 

M..-.. 
8ANDelRA BP.ANCA 

raa: GU KAIANO COMERCIO DE PETROLEO LIDA. CNPJ: 09.469.877/0001-09. Valor Global: 409.000,00. 

....... 

.. ..... 

.... MA<u Vllo,-Uolr6rlo ..... 

30.000 

10.000 

IG.000 

DIESELSIO BANDEIRA DR.ANCA 100.000 

CURRALINHOS, S de man;o de 2021 

Everardo Lima Araújo 
Pn,foito Municipal do Cum,linhos-PI 


